
INDICAÇÃO Nº 
3178
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para pavimentação asfáltica do bairro Benfica, localizado no Município de Andradina. 

JUSTIFICATIVA

Andradina possui mais de 55.000 habitantes e o Bairro Benfica é o mais populoso do município. Conforme demonstra o abaixo assinado em anexo, a pavimentação asfáltica do local é de grande relevância, face os constantes transtornos enfrentados pela população.

Cabe ressaltar que, os recursos arrecadados através da economia própria do município, não são suficientes para atender toda a demanda de melhorias local.

Face ao exposto, solicito ao Senhor Governador, apoio no sentido de liberação de recursos financeiros para a realização de obras de pavimentação asfáltica nas vias públicas do município em questão, atendendo assim, não só o pedido deste nobre deputado e da autoridade representativa de Andradina, mas de toda população andradinense.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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